Of. nº 79/10/707 - SEMA/MBV
           Novo Hamburgo, 23 de novembro de 2006.

Ao Senhor

TEO REICHERT

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto parcial ao Projeto de Lei nº 082/14L/2006

Senhor Presidente


Lamentavelmente, vemo-nos na contingência de vetar dispositivo do Projeto de Lei nº 082/14L//2006, aprovado por essa Câmara de Vereadores, e que “Institui a Unidade de Controle Interno do Município”, considerados os seguintes fundamentos legais:


No Projeto de Lei versado, através de emenda legislativa, restou introduzida nova redação ao § 1º do artigo 3º, criando verdadeiro sistema de eleição para o provimento daquelas funções de confiança que são criadas pela mesma proposta, tal representando evidente usurpação da competência reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 


Inicialmente há de ser destacado que, relativamente à iniciativa de leis que tratam de matérias vinculadas à organização administrativa e aos serviços públicos prestados pela Municipalidade, é ela reservada ao Prefeito Municipal, como faz regra o artigo 61, § 1º, inciso II, alíneas “a” a “e”, da Constituição Federal, aplicável, no âmbito municipal em face ao princípio legal da simetria, e cujo texto assim dispõe:

“
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: ...

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;” - grifamos


Esta cautela do legislador constituinte está embasada não apenas no princípio da independência entre os Poderes dos entes federados, mas, igualmente, no princípio da harmonia, que deve reger o inter-relacionamento entre esses mesmos Poderes.


Princípios estratificados pela Carta Magna, de observância irrelegável, e que confere matriz ao próprio conceito da Federação brasileira .


Hely Lopes Meirelles, em lição sucinta, mas eminentemente didática, sustenta que:

“
O processo legislativo, ou seja, a sucessão ordenada de atos para a formação das normas enumeradas na Constituição da República (art. 59), possui contornos uniformes para todas as entidades estatais - União, Estados-membros, Municípios e Distrito Federal (arts. 61 a 69) - cabendo às Constituições dos Estados e às Leis orgânicas dos Municípios estabelecer, dentre as espécies normativas previstas, quais as adotadas pela entidade estatal. Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais. Nesses projetos o prefeito poderá solicitar urgência, para aprovação no prazo estabelecido na lei orgânica do Município, como poderá retirá-los da Câmara antes de sua aprovação final, ou encaminhar modificações das disposições do projeto original, restabelecendo, neste caso, o prazo inicial. Se o projeto já estiver aprovado só lhe restará vetá-lo e enviar outro à consideração da Câmara. Se a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao Prefeito vetá-las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça.” - grifamos 

Ao sujeitar a competência do Prefeito Municipal, quanto ao provimento de funções de confiança, submetendo a respectiva investidura à eleição dentre os próprios servidores, referida emenda, e o texto dela resultante no citado § 1º do artigo 3º do Projeto de Lei em causa, importou em retirar do Prefeito a prerrogativa, privativa  do Chefe do Poder Executivo, tal com ofensa às suas atribuições constitucionais.


Conclusão essa que vem sendo confortada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, reiteradamente, através de remansosa jurisprudência, como se pode aquilatar pelos seguintes paradigmas:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ENSINO PÚBLICO. ELEIÇÃO DE DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. Mostra-se inconstitucional a Lei nº 475-2000, Município de Morrinhos do Sul, que dispõe sobre a eleição dos diretores de escolas públicas municipais. Precedentes do STF e deste Órgão Especial. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70011613999, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relatora: Maria Berenice Dias, Julgado em 21/11/2005)

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. ELEIÇÃO DE DIRETORES E VICE-DIRETORES DE ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. É inconstitucional dispositivo de lei municipal que estabelece a eleição de diretores e vice-diretores de escolas da rede pública municipal. Interferência na discricionariedade e na prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de livremente nomear e exonerar titulares de cargos de direção. Afronta aos arts. 8º e 32, da Constituição Estadual. Ação julgada procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70011269479, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 15/08/2005)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ENSINO PÚBLICO. ELEIÇÃO DO DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Mostra-se inconstitucional o art. 114 da Lei Orgânica do Município de Planalto, que dispõe sobre a eleição dos diretores das escolas públicas municipais. Precedente do STF. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010868586, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 23/05/2005) 

EMENTA: ADIN. MAÇAMBARÁ. LEI MUNICIPAL Nº 356/02, QUE INTRODUZ ELEIÇÃO PARA DIRETORES DE ESCOLAS MUNICIPAIS. LEGITIMIDADE DA PROPONENTE. INCONSTITUCIONALIDADE DO DIPLOMA LEGAL, QUE ARREDA DO PREFEITO A PRERROGATIVA DE NOMEAR E EXONERAR, LIVREMENTE, SERVIDOR DE CARGO EM COMISSÃO E DISPOR SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. VIOLAÇÃO ÀS REGRAS DOS ARTIGOS 20, 32 E 82, VII, DA CARTA ESTADUAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010224384, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 18/04/2005)


Flagrante, tão só por tais razões e fundamentos, a inconstitucionalidade do citado § 1º do artigo 3º, do Projeto de Lei nº 082/14L/2006, eis ocorrer usurpação de competência, por atos que são privativos do Chefe do Poder Executivo. 


Por conseguinte, com fulcro no § 1º do artigo 44, combinado com o artigo 59, inciso V, ambos da Lei Orgânica Municipal, permitimo-nos, respeitosamente, vetar, parcialmente, o Projeto de Lei nº 082/14L//2006, considerada a manifesta inconstitucionalidade do seu § 1º do artigo 3º, pelas razões e fundamentos antes deduzidos.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmamos na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

